PROJETO DE LEI Nº

DE 24 DE JANEIRO DE 2.001.




ACRESCENTA O § 5º AO ARTIGO 22, DA LEI MUNICIPAL Nº

1584,  DE  18/12.1989  (DISPÕE  SOBRE  O ISSQN), NA FORMA

QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO:

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica acrescentado o § 5º ao artigo 22, da Lei Municipal nº 1584, de 18/12/1989, que dispõe sobre o “ISSQN” e dá outras providências, com a seguinte redação:


“§ 5º - A “PREFEITURA” poderá promover, de ofício, inscrições, alterações cadastrais ou cancelamento da inscrição, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 24 de janeiro de 2001.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

Mensagem nº 003/2001

Cordeirópolis 24 de janeiro de 2001.

Exmo Senhor Presidente:



Honra-nos vir a presença de Vossa Excelência, com a finalidade precípua de  submeter ao crivo abalizador dessa pujante Casa de Leis, através de seus exponenciais  Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, o qual tem como escopo acrescentar o § 5º do art. 22, da Lei Municipal nº 1584/89 (Dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza).



Este projeto de Lei objetiva, como medida primordial, dotar o Setor de “LANÇADORIA”, da Prefeitura, de dispositivo na legislação autorizativa do “ISSQN”, para ser utilizado nas decisões que hoje não podem serem executadas, pois ausência do mesmo, impede o Setor de desempenhar suas atividades e tomar as devidas providências cabíveis no que diz respeito ao proposto pela referida propositura em tramite junto a essa Colenda Edilidade.



Considerando que essa providência se faz mister incontinenti, rogamos os bons ofícios de V. Excia e demais Nobres Legisladores no que se refere `a aprovação do presente projeto de Lei em tela.

Solicitamos  por  último,  o  benefício  do  artigo   53,   da   Lei   Orgânica   do

Município de Cordeirópolis.



E por assim ser é que, nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência e respectivo corpo Legislativo, os nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

AO

Ex.mo Sr.

REGINALDO MARTINS DA SILVA

DD Presidente da Câmara Municipal de 

CORDEIRÓPOLIS - SP
